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E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de maio de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES (ARTIGO 99, §1º, DA LEI 11.101/2005) COM PRAZO DE 15 DIAS CORRIDOS 
PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO OU DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO (ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI N° 11.101/2005), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE VILLABUNKER CONSTRUÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAIS EIRELI.

PROCESSO Nº 1016311-58.2024.8.26.0309
PRAZO DO ATO: 15 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

1) DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: Por sentença datada de 29/04/2025, às fls. 222/229 dos autos falimentares, foi decretada 
a FALÊNCIA da empresa VILLABUNKER CONSTRUÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAIS EIRELI., tendo sido nomeada como 
Administradora Judicial, LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA representada por 
Natália Pimentel Lopes, OAB/PE nº 30.930, com endereço na Av. Juscelino Kubitschek, 1455 - 4º andar, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP - CEP 04543-011. A íntegra da decisão se encontra disponibilizada no website desta Administradora Judicial (www.
lrflideres.com.br), para ciência de todos os interessados.

2) RELAÇÃO DE CREDORES: A relação de credores disponibilizada às fls. 429/431, encontra-se disponível no site da 
Administradora Judicial: www.lrflideres.com.br.

3) PRAZO PARA HABILITAÇÕES: Os credores terão o prazo de 15 dias, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005, 
contados da publicação deste Edital, para apresentarem suas habilitações, EXCLUSIVAMENTE à Administradora Judicial, 
através do e-mail (falencia.villabunker@gmail.com). Fica advertido que as habilitações apresentadas nos autos digitais não 
serão consideradas.

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000116-23.2025.8.26.0354

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do 
Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da 
Lei, etc.

FAZ SABER a(o) BELA CASA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 08758875000169, com endereço à Avenida 
Luiz Cavinatto, 337, na pessoa de Tatiane Asbahr Tognoni, Jardim Ibirapuera, CEP 13481-045, Limeira - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de 
BANCO FIBRA S/A, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s) duplicata(s) n.º 
0249323, no(s) valor(es) de R$ 399.074,03, devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único 
da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data 
do depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 
10% do valor do débito, sob pena de decretação da falência. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de maio de 2025.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE SOROCABA HOSPITAL ODONTOLOGICOLTDA - CNPJ N° 24.987.580/0001-10.

PROCESSO Nº 1000535-77.2024.8.26.0354
PRAZO DO ATO: 10 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: O Administrador Judicial CREBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 
representada por Alexandre Correa Nasser de Melo, OAB/PR 38.515, apresentou a relação de credores a que alude o art. 
7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 1664/1693 do processo), disponível no website da Administradora Judicial (https://
credibilita.com.br/processo/sorocaba-hospital/), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da 
Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 
10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
35

-7
7.

20
24

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

U
V

pJ
rI

Z
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
02

5 
às

 1
6:

44
 .

fls. 1707



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 29 de maio de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVIII - Edição 4212 105

ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas 
dependências do Administrador Judicial situado na Av. Iguaçu, nº 2820, 10º andar, conj. 1001, Torre Comercial, Curitiba - PR, 
das 9h às 17h30, mediante prévio agendamento no telefone (41) 3242- 9009, das 9h às 17h30., mediante prévio agendamento. 
Para esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo email falenciasorocaba@credibilita.adv.br.

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de maio de 2025.

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DO(A)(S) CREDOR(ES) E INTERESSADO(A)(S) NA FALÊNCIA DE MASSA FALIDA 
DE L J DA SILVA DISTRIBUICOES EIRELI EPP.

PROCESSO Nº 1005351-15.2023.8.26.0362
INÍCIO DO LEILÃO: 01 DE JULHO DE 2025
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Falência de Massa Falida de L J da Silva Distribuições Eireli Epp - Processo nº 1005351-15.2023.8.26.0362 (Nº de Ordem 
2023/000086) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

DO(S) BEM(NS) - O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter “AD CORPUS e no estado de ocupação e conservação 
em que se encontra(m). A descrição detalhada e as fotos do(s) bem(ns) a ser(em) apregoado(s) estão disponíveis no Portal 
RMoysés Leilões (www.rmoyses.com.br).

DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar o(s) bem(ns) a ser(em) apregoado(s) antes da arrematação. As 
visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail visitacao@rmoyses.com.br.

DO LEILÃO  O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. A 1ª chamada 
terá início em 01/07/2025, a partir das 13:00 horas, encerrando-se em 15/07/2025, às 13:00 horas. Caso os lances ofertados 
não atinjam o valor mínimo de venda do(s) bem(ns) na 1ª chamada, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 13:00 horas do 
dia 29/07/2025  2ª chamada. Não havendo lances, uma terceira chamada seguir-se-á, sem interrupção, até às 13:00 horasdo 
dia 13/08/2025 3ª chamada.

DO CONDUTOR DO LEILÃO  O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Renato Schlobach Moysés, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo  JUCESP sob o nº 654.

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) BEM(NS)  No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do(s) bem(ns) 
apregoado(s) corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial. Na segunda chamada, o valor mínimo para 
a venda do(s) bem(ns) corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. E caso não haja lance, na 
terceira chamada serão captados lances a partir da melhor oferta, que não estará sujeita à aplicação do conceito de preço vil 
(Art. 142, §3-A, inciso III, e §2-A, inciso V, Lei 11.101/05).

DOS LANCES  Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal WWW.RMOYSES.COM.BR. Durante 
todo o leilão, profissionais da equipe do Leiloeiro poderão auxiliar os interessados no que se fizer necessário, através do 
WhatsApp (0 xx 11 96854-0866), telefone (0 xx 11 4950-9600) ou e-mail (cac@rmoyses.com.br).

DOS DÉBITOS  O(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) sem quaisquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas 
obrigações do devedor (aquisição originária), exceto se o arrematante for: 1. sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada 
pelo falido; 2. parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade 
falida, ou 3. identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005)

DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 
de arrematação do(s) bem(ns), que não está inclusa no valor do lance.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s), no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial vinculada ao respectivo processo, a 
ser obtida na seção Minha Conta, do Portal RMoysés Leilões, sob pena de se desfazer a arrematação.

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do encerramento do leilão, através da Conta Digital Superbid Pay, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção Minha Conta do Portal Renato Moysés Leilões. 
A conta Digital Superbid Pay, é uma conta de pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, 
devidamente autorizada pelo Banco Central. Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, 
o Juiz será comunicado imediatamente e poderá aprovar a venda do(s) bem(ns) para o segundo colocado, pelo último lance por 
ele ofertado, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no Artigo 897 do Código de Processo Civil. Anulada ou verificada 
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